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1'- 7i_Rl_'B_U_N_~_D_E_J_US_7i_1Ç_~ _1I
A t o s d a P r e s i d ê n c i a

DECRETO JLDICIARIO ,.. O Q 3 1 )

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n" -l887 1'-95-1. resolve

PORTARIA N .0 0 0 2 4 8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atnbuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO3887/96. resolve

LOTAR

DAVID BAGGIO. engenheiro da FUNDEPAR. ora à disposição deste Tribunal. no

Departamento de Obras. a partir de 15 de janeiro do corrente ano.

R E \' O V E R

'IAReIO RICIÉRI GOLl~ELI.I STORTI. Contador. Partidor. Distribuidor.
A\'allador JudicIal e DeposlIano Publico da Comarca de R ib e irã o Claro. para o cargo

de Escm<lo do Crime PJ-J. nJve1 O::'. do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca

de Bandeirantes

q "ritiba. 31 d ~ ro d e 199& .. ~: I
l' / %//

.' ~ -<)1/ _ ~ ~ / l ' . '

)
LÁUDIO NU.N# DO NA~IMENTO

. rlsldemc / //

CUflliba. 31 de ja'1eiro de. 1996. /

~ _ _I ' '- - . i. - - t . . . ' tC I, .
,Cl ..\rDlO 'ór~s DO :'VASel\'E:-iTO

/ IPrcsldeme

S E C R E T A R I A

O R D E M D E S E R V iÇ O N .',•7 /9 •

PORTARIA N' 00 O246
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições Que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob nO56.024/95. resolve

DESIG:-;AR

o Doutor ROSALDO ELIAS PACAGNAN, Juiz de Direito da 2~Vara Cível da
Comarca de Toledo. para exercer a função de Diretor do Fórum da mesma comarca.
atribuindo-lhe a gratificação correspondente.

-.
cLÁ UDlO NUNES DO NAS<ZIM[NTO

pfesidente

PROTOCOLOINICIOALUSIVASDIAS

Cur1t1ba. 26 d~J EIRO de 1996

ARI~#" ;' llO AMARALFILHO
Dir~~~: • em exerC1C10

RONALDO RANGEL 30 1996 01/03/96 001294/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 5
ROLANOIA

JOAO NOVAES TAQUES FILHO 30 1996 01/03/96 001573/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
TIBAGI

CARLOS ALBERTO HELLVIG DA SILVA 30 1996 01/02/96 000208/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 6
RIBEIRAO CLARO

GENOIR FINATO 30 1996 01/03/96 001661/96
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 4

CASCAVEL - 38. VARA CIVEL

ERTILE ANTONIOLLI JUNIOR 30 1995 18/01/96 060038/95
OFICIAL DE JUSTICA Nivel 5

APUCARANA

NOHE/CARGO/LOTACAO

o Diretor Geral. em exercício DO TRIBUNAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO 00 PARANA.tendo em vista as atribui coes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n.173/89 e de conformidade com o disposto no inciso X do
artiQo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder aos servidores dO Poder
Judiciario FERIAS REGULAMENTARES.

/'
/

,

PORTARIA N.{)00247

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são confendas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob n° 3887/96. resolve

Curitiba 31~de-janeiro de 1996.

. /

LOTAR

B E P A R T A M E N T O J U D I C I A R I O

D i v i s ã o d e P r o c e s s o C í v e l

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSAO ORDINARIA DO 11 GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

A REALIZAR-SE EM 08 DE FEVEREIRO DO CORRENTE ANO AS 13:30 HORAS, OU

SESSOES SUBSEQUENTES.

JO';'O GER.\LDO GO'óÇALVES PEREIRA. engenheiro da FUNDEPAR. ora ã
dlsposlçào deste Tribunal. no Dcpanamento de Obras. a partIr de 16 de JaneIro do

corrente ano

(//-, CUritiba.31£"';:::ro de lJ"6. . //

L '- - -.v I '
'- -_ _ } '- - ~ ,~ . C - '- - - .

. eLÁL:DIO 'óL::"F,b DO 'óASetIMENTO

.J Prridente Ii

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO
ANA CLAUDIA BENTO GRAF

ORDEM PROCESSO

009 0034880-3
002 0015462-3/03
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REQUERIDO JUSTICA PUBLICA
No. ACORDA0 2874
ORCAO JULGADOR GRUPO DE CAMARAS CRIMINAIS
DATA JULGAMENTO: 20/12/95
R E L A .T e R D E S . T R O 'r l 'A T E L L E S

DECISAO: ACORDAM os Desembargadores do Grupo de Camaras
Criminais do Tribunal de Justica do Parana, por
unanimidade de votos, julgar procedente a revisae para
anular exclusivaMente a parte da sentenca concernente a
individualizacao da pena, a ser oportunamente efetuada
em primeiro grau, na forma legal. EMENTA: REVISAO
CRIMINAL. PETICAO ASSINADA EM LETRAS DE FORMA. FALTA DO
VISTO DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL. PENA-BASE. FIXACAO
ACIMA DO HINIHO LEGAL, FUNDADA EM CONSIDERACOES
ABSTRATAS. CONSEQUENCIAS INERENTES AO CRIME DE QUE SE
TRATA (HOMICIDIO), QUE, NO CASO, SERVIRAM PARA AGRAVAR
A PENA. NULIDADE, EM PARTE, DA SENTENCA. O fato de a
peticao de revisao ter sido assinada em letras de
forma, diferentes das utilizadas pelo reu nos autos
originais, nao inibe o seu conhecimento, nos termos do
art. 623 do CPP, se o proprio revisionando
induvidosamente requereu extracao de xerocopias de
.pecas daqueles autos com o fito de ajuizar
revisao criminal. O visto do estabelecimento
prisional onde o condenado cumpre a pena nao e
requisito de admissibilidade do pedido revisional.
A fixacao da pena-base acima do minimo legal deve
ser ~otivada, reputando-se carente de motivacao a
fundada em consideracoes abstratas, sem indicacao
de amparo fatico especifico e que, tratando-se
de homicidio, chega a dizer que trouxe
"...conseq~encias graves para a vitima, sua familia e a
sociedade", Existe, no caso, nulidade da parte da
sentenca atinen~e a individualizacao da pena,
suscetivel de decretada em revisao criminal, de acordo

com art. 626 do CPP.

Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos de Toledo,
para prosseguimento da acao criminal e apreciacao do
obito do acusado Odaide Furtuoso dos Santos. EMENTA:
CONFLITO DE COMPETENCIA ENTRE AS JUSTICAS COMUM E
MILITAR. VIOLACAO DOS ARTIGOS 316 E 29, 00 CODIGO
PENAL. ENVOLVIMENTO DE POLICIAIS MILITARES. Os acusados
nao agiram em razao da funcao militar, mas sim,
fizeram-se passar por agentes policiais civis, para
exigir das vitimas vantagens indevidas. A especie nao
se amolda a nenhuma das situacoes elencadas no artigo
90., do Codigo Penal Militar; trata-se, portanto, de
crime comum. Conflito conhecido e julgado procedente, a
fim de declarar competente o Juizo de Direito da Vara
Criminal e Anexos da comarca de Toledo.

C O R R E G E D O R I A D A J U S T I Ç A

PlANTA0 JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTA0 para atender os casos de ha-
beas-corpus, pedidos urgentes de prisão preventiva, de
arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisó-
ria, de busca e apreensão domici~i~r, de prisão temporá-
ria bem como conhecimento de prlsao em flagrante, desde
que' tais matérias não se encontrem sob a competência pre-
venta de algumas das Varas Criminais e internação provi-
sória de adolescente infrator.

SEMANA DE PLANTA0: 01/02 A 07/02/96

CONFLITO DE COMPB 'l'ENC IA CR IM E (GR )

JUIZ DE DIREITO: ORA. CARMEN LUCIA DE ALMEIDA

SUSCITADO

INTERESSADO
ADVOGADO

01 2•PROCESSO
COMARCA
V A R A

SUSCITANTE

004J314-3
CURITIBA
VARA DE AUDIT DA JUSTICA MILITAR
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CURITIBA VARA DA AUDITORIA MILITAR
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TOLEDO
VARA CRIME E ANEXOS
SILHAR JOAO ZANETTE
TEREZINHA PEREIRA DE BRITO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLEDES ELIAS DO CARMO
No. ACORDA0 2875
ORGAO JULGADOR GRUPO DE CAHARAS CRIMINAIS
DATA JULGAMENTO: 06/12/95
RELATOR DES. PLIlfIO CACHUBA
DECISAO: ACORDAM os DeSembargadores integrant~s do
Grupo de Camaras Criminais do Tribunal de Justlca do
Estado, por unanimidade de votos, em: a) conhecer,
julgar procedente o conflito e ~eclara: c?mpetente o
Juizo suscitado, ou seja, o JU1Z de Dlrelto da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Toledo; b) anular o
despacho de fls. 188, que ordenou o envio dos autos a
Justic~ castrense, a revalidacao da. denuncia 7 os
demais atos praticados perante o Juizo lncompetente, c)
determinar o envio dos autos, com brevidade, ao Oro

ATENpIM ENTO :

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expe-
diente forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE
INQutRITOS, localizada no la andar do prédio do Fórum
Criminal, na Av. Cândido de Abreu na 277.

Observação no.1 Em virtude da interdição do Prédio do Fó-
rum Criminal, o atendimento será feito, ATt ULTERIOR DE-
LIBERAÇAo, no 8a andar do Prédio do Fórum Cível, na Av.
Cândido de Abreu no. 535 - Edif. Montepar.

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda,
nos dias em que não houver expediente forense, o atendi-
mento será feito pelo Serviço de Plantão Judiciário, que
funciona junto à CENTRAL DE INQutRITOS.

observa9ão nO.2 ATt ULTERIOR DELIBERAçAO, o atendimento
será felto pelo Serviço de Plantão Judiciário, que fun-
ciona, provisoriamente, no andar térreo do Prédio do Tri-
bunal de Justiça.

~ 'Rl_B_U_NAL__ D_E_AL_Ç_AD_~ o - - l l,
A t o s d a P r e s i d ê n c i a

P o R T A R I A ' j . 29/96

-
o Ju iz P residente do T ribunal de A lçada do Estado do Paraná..

usando das atribu ições que lhe são conferidas por lei. e tendo

em vista o contido no pro tocolado sob nO J 292/96 . reso lve:

CO~CEDER

D E P A R T A M E N T O J U D I C L 4 R I O

D i v i s ã o d e P r o c e s s o C í v e l

[RJóUN,.':\LUE ALCADA n o PARANA
DE.PARTAni:JJIO JUD IC IAR IO

F 'R J," 'E IRA D IV ISA0 DE f'R [ICESSO C IVEL

RELACAO N .1 ._ 02

f 'A U T A D E J L J I~ G A r lE :N ro D A S E S S , 'W ORD INARIA 0 0 T E R C E IR O G R U P O D E CM 1ARAS

C lvt::rs A REAUZA I;"-SE E I1 08 DE FEVEREIRO O U C O R R I: : : rH E A liO AS 1 3 :3 0 H O R A S . O U

S E :; ,s n E S S U B S E O U E tn E S .

Ju iz deste T ribunal. 30

d
Batlstll LoP". . d óxim o

.' Senhor D outor I cvao fam ília . a partU ' o pr

ao Excelen tlssuno tive de doença em . pessoa da O r anização e D ivisão

(tnn
.ta) d ias de !iC< l\çapor IDO .. D do Código de g

artigo 85 . mC lSO •
d ia \0 . com base nO

Judiciárias do Estado .

Curitiba. 30 de janeiro de 1996.

/~~
d,:?PJ#é de. C ésar V .'e iso

O ctáv io ol'l.e , .

P residente em CXC l'C1C
10

WOICE DE: PUBLICACAO

•ADVOGADO \

ADILSON A~ARO ALVES
AD ILSON LU~S FERREIRA

ANTO I'JIO H . A r~ARAL RAbELLO nE tlELLO

ARTUR H~RACLro GO~ES Nt::TO
CARLA FLEISCHFRE55ER
DAL TO IJ LU 1 Z DALLA lE t'l

IR IN [U NOREiERTO OE r'E lLO GOZZO

LAER fES B iJlJETTO DE OLIV tIRA

r1A f,"L I FROTA VAN IN

PAULO JOSE GOZlO

~ 'A L J L O R E N E U S IM O E S D O S S A N T O S

RAUL SOLHF- I O

SERG IO R ICARDO T WOCO

SOLANGE CANDIDA WUICIK
UBALDO GRACIA FILHO

ORDEM

004
003
004
003
003
002
001

004
004
001

002
004
002

003
001

PROCESSO

0071737-7/01
0075686-1
0071737-7/01
007:5686-1
0075686-1
0081841-9
0070382-8
0,)71737-7 ;1)1

1)071737-7 /01

0070382-8
0081841-9
01)71737-7 /01

0081841-9
0075686-}
0070382-8
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5 2Q do mesmo Codex, sendo-lhe concedido o benefIcio da sus-'

pensão condicional da pena pelo prazo de dois anos, devendo'

no primeiro ano prestar serviços à comunidade, em local a

ser indicado por este,JuIzo - Sentença datada de 18/12/95. -

Adv.-Dr. Laercio Ademir dos Santos.

14 _ Ação Penal n. 65/94 - ALTEMIR RIBEIRO DA SILVA - Sentencia-'

do _ Absolvido da imputação que lhe é feita, por aplicação I

do princIpio da insignificância. - Sentença datada de ••••••

18/12/95 - Adv. Dr. Laercio Ademir dos Santos.

15 _ Ação Penal n. 41/93-"- NATAL CARRASC050 - Expedido C.P. à Co-

marca de Apucarana-PR, com prazo de 30 dias, para inquirição,

de Clemente Leite da Silva e Everton Braga - Adv. Or. Laer-'

cio Ademir dos Santos.
16 _ Ação Penal n. 19/92 - EURICO SOARES DE LIMA - Processo prep~

rado para julgamento _ Sorteio dos Srs. Jurados, dia 19 de '

março de 1996, às 13:00 hS, e realização do Júri, dia 02 de'

abril de 1996, às 13:00 horas. - Adv. Dr. Laercio Ademir dos

Santos.
17 _ Ação Penal n. 25/92 - APARECIDO DE OLIVEIRA, vulgo "Cido"

Inquirição de testemunhas de defesa na Comarca de Ibaiti-Pr,

dia 05/03/96, às 10:15 hs. - Adv. Dr. Laercio Ademir dos SB!

tos _ Assistente de Acusação José Corrêa Ferreira.

18 _ Ação Penal n. 67/94 - FRANCISCO SOARES FIUiO E OU - Manifes-

tação na fase do art. 499 do CPP. - Adv. Dr •.~ercio Ademir'

Santos.

19 - Ação Penal n. 26/95 - OLtMPIA PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO

RODRIGUES DA SILVA e GILBERTO SEBASTIXO DE LIMA - Inquiri-'

ção testemunhas de denúncia, dia 29/02/96, às 15:00 horas,1

nesta Comarca. _ Advogados Ors. Laercio Ademir dos Santos e

Valfrido Barbosa dos Santos.

20 _ Ação Penal n. 10/95 - S!DNEY ARAZÃO FREIRE e ou - Inquiri-I

ção testemunhas de denúncia - dia 20/03/96, às 13:30 hs,

nesta Comarca. _ Advogados Dr. Laercio Ademir dos Santos e'

Dr. Salim George Chueire.

21 _ Ação Penal n. 47/94 _ AGUINALDO ALFREDO DA SILVA, vulgo up,2

laco", A.~GELO ANTONIO DA SILVA, ELZIO ALFREDO DA SILVA, VAL-

DIR APARECIDO SALOMÃO e JOSt: LUCAS FERNANDES GARCIA - Inqul

rição testemunha de denúncia, dia 05/03/96, às 13:30 hs,ne~

ta Comarca. - Expedido Carta Precatória à Comarca de Assis-

SP, para inquirição das vítima Antonio Barbosa, Maria Hele-

na 8arbosa e Juliana Maria Barbosa - Advogados Dr. Laercio'

Ademir dos Santos, Geiel H. Ferreira, Salim George Chueire'

e Admir Ribeiro.

22 _ Ação Penal n. 10/93 - MILED F!lANCO COUTO - Realização de I'

audiência admonitória, dia 05/03/96, às 13:00 hs, nesta Co-

marca. - Adv. Geraldo Liechocki.

RELAÇÃO N ' 18/95.

01 _ Ação Penal n. 63/94 _ JOÃO PAULO DE AQUINO, vulgo I1paulo A!

ves ll _ Apresentação de Alegações Finais - Adv. Or. Laercio'

Ademir dos Santos.

02 _ Ação ?enal n. 14/93 - LUIZ CARLOS DEPIZZOL e ou - Apresenta

ção ce Alegações Finais - Adv. Or. Laercio Ademir dos Sant~l

03 _ Ação Per.al n. 05/95 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ - Inqui-

rição testemunha de defesa, Lauro de Assis, na Comarca de •

Carlópolis-PR, no dia 01 de fevereiro de 1996, às 15:30 hs-

Adv. Dr. Laercio Ademir dos Santos.

04 _ Ação Fe!lal n. 56/94 - VALDECI FÁVARO - Apresentação de Ra-

~ões de Recurso - Adv. Or. Raul Ribeiro.

05 _ .-\ção Penal n. 69/94 - LEANDRO TEODORO DA SILVA, vulgo "bilu

Inq~irição testemur~as defesa, dia 14/03/96, às 15:30 hs, I

nesta Comarca. _ Adv. Dr. Laercio Ademir dos Santos.

06 _ Ação Penal n. 06/95 - JSA~ DIMILLS REZ&~E e ou - Inquiri-I

ção ~est. de denúncia, dia 14/03/96, às 14:3à horas, nesta'

Comarca. _ Advs. Dr. Laercio Ademir dos Santos e Dr. Alci-'

des ~.!or2.ese Silva Neto.

07 _ A~ão Penal n. 08/95 - ~~RLI CAR3TEN LIV~ffiNTO NSVES - Apr!

sentações de Alegações Finais - Adv. Dr. Laercio Ademir dos

Santos.

08 _ Ação Penal n. 43/91 - L.l\tDEDO RosARIO RIBEIRO, vulgo "Lo-'

lati _ Recurso recebido _ Apresentações de suas razões - Adv

ur. Laercio Ademir dos Santos.

09 _ Ação Penal n. 24/95 - JOS~ f10RSIRA DOS SANTOS, vulgo "Zi_ I

to" _ Nomeado defensor - Apresentação de defesa prévia no I

prazo legal - Adv. Dr. Laercio Ademir dos Santos.

10 _ Ação Penal n. 28/95 - B:::NEDITO!1.0QU~m : AU1SIDA, vulgo n01_

to Paulinou e ou _ Decretada revelia - Apresentação de de-'

fesa prévia no prazo legal - Adv. Dr. Laercio Ademir dos

3antos.

11 _ Ação Penal n. 50/91 - JOÃO REGIS FASSBEND£R TEIXEIRA - Sen-

te~iado _ Julgada extinta a punibilidade com fulcro nos ~

~igos 107, IV, 109 e 139, todos do C.P, pela ocorrência da'

prescrição. - Sentença datada de 15/12/95. - Assistente de'

acusação _ ~r. Laercio Ade~ir dos Santos. - Adv. Dr. Edson'

Vieira ;"bdala.

12 _ Ação Penal n. 02/94 _ J03~ n:VmJEI P~REIRA DA SILVA, vulgo '

"Divo", ACHILE:3 3A~',1ENrOHARTINS, vulgo "Kilall
, LUIS ANTO- I

lHO HO:-tAE:3LEAL, vulgo t1Luizinho da Vera", IVAN DONI2ETE RQ- f

DRIGLJES, vulgo "?erereca", ':IAGNERWANBACH ISABEL e JACKSON '

3,~.LT_~ZARi.iORAE3_ Sentenciados - Absolvidos com fulcro no I I I
a~t. 386, VI, do C.P.P, sentença datada de 18/12/95 - Advo~

dos Dr. Laercio Ademir dos Santos, Salim George Chueire e

José Faustino Jr.
13 _ ;"ção ?e::al n. 44/94 - JOk:lUIM G:::iFiANODS QUEIROZ, vulgo "28-

CA DIABO" _ Sentenciado - Condenado a pe::a de um ano de de-I

'tenção e dez dias multa, por estar incurso no art. 155 "ca-'

putlldo C.?, aplicando, por analogia e por ser a melhor polI

tica criminal para o caso, o privilégio contido no art. 155,

(/~ 29 de dezembro

~~~Ni~~EDO
JUIZA DE DIREITO

de 1995.

PORTARlA N° 004196

l... M _ ,N _ ,_ s_TE _ . R_'_O_P_ÚB_L_'C_'O_D_O_E_S_TAD_O_D_O_P._~_RA_N_~ ...J1
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO N ° 02196

o PROCl'RAI>OR.GERAL DE JUSTIÇA 1>0 ESTADO 1>0
PAR-\:"..\. E~I EXERcíCIO. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 114. * 2°
da Constituiçao Estadual. e tendo em vista os artigos 103 e seguintes da Lei n° 6.174, de 16 de

no\'embro de 1970. assim como o contido no prolOcolado sob n° OOJO/96.SubsedelPGJ, resolve:

READMITIR

o D IR ETO R -SECRETÁR IO DA PROCURADOR IA G ERAL DE JU ST IÇ A DO ESTADO DO

PARANÁ , no uso das a tr ib u ições que lhe 510 de legadas pe la R eso lu çao n ° 761, de 08 de junho de 1lil'Q5,

re so lve

C ASSAR

po r im pe rio sa necess id ade dos se rv iço s , a s fé ria s da se rv id o ra AN A DA CONCE iÇ ÃO DA S ILVA ,

re fe ren te s ao exe rc id o de 1996, a pa rtir d o d ia 08 de jane iro do flu en te , a ssegu rando -Ih e os 30 (tr in ta ) dias

re s tan te s pa ra gozo em época opo rtu na .,,
WA'DERLEY DO CAR.\-lO, RG n° 5.071 458-6, no Cargo de TÉCNICO SUPERIOR •

ASSESSOR JCRÍDICO_ ní\'el 04, referência 'A', do Quadro de Pessoal da Procuradoria-Geral de

Justiça, a partir desta data

C u ritib a , 29 de jane iro de 1996. '/ÍI'

.7!;-Jd JJ )" (11,' /L
\::: D AR T~~CAD ILH EAB ILHO A ::

P ro cu rado r de Jus tiça

D ire1o r-S ee re tá rio

PO R -TAR IA N ° 16196

'OIRETOR-5ECRETÃRIO DA PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇADO ESTAOO OOPARANÃ, /10 um d" ~ quo ••• dMogkln
81..- •• R-'""I*> ri' 181. .,.08.,. Junho"" I•. ,_ CONCEOER. eml..-doa ~.- ~ oocre.clmoM 5'l1o (elnco poo
_l __ ........-. com .M 90 IO •••• artigo110. podgnIfo único." lA' ri'S.17". de IS de .-nb rn de 1810'
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E D IT A IS J U D IC IA IS

LUIZ CARLOS

desenhista,
sabido.

DE NOVAIS, brasileiro,

residente e domiciliado(a)

I
separdo judicialmente,
em lugar incerto e nao

V a r -a d. F.z.nd. P~b1ic.
Faltncia •• Concordat ••

O DOUTOR SILVIO

D A la V A R A D B

BSTAm DO PARANA,

VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.JUIZ DE DIREITO

FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

NA FORMA DA LBI,

EDITAL

JUIZO DB DIREITO DA la VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE CURITIBA

BDIFICIO DO TRIBUNAL D o JURI CENTRO CIVlCO

editõll nQ 1 0 / 9 6 .

Jnte-r~hli~ d •• TRAJAMOJOSE ANIVN£S COELHO'
prazo de 30 (trintil) diils

=",dE 'i rõls .,.

de estofildo

Venet i i c/oi to

lLlJI Conjunto

3ê Var-a da Fazenda Púb1ica

Fal~ncias e Concordata5

F A Z S A B E R a quem o conhecimento deste haja de

pertencer, especialmente ao Sr(a) LUIZ CARLOS DE NOVAIS. que
por este Juizo e Cartorio respectivo da la Vara de Familia,

se processam os autos sob n2 000626/94, de-CONV.DE SEPARAÇAO
EM DIVORCIO, em que e (sao) requerente(s) MILTA RIBEIRO

NOVAIS e requerido(s) UJIZ CARLOS DE NOVAIS, tendo o(a}
requerente alegado em sintese o seguinte:- A separaçao do

casal foi decretada em data de 11.03.76, por sentença

proferida por este Juizo, que transitdU em julgado em data de

26.03.76; nao possuem bens a partilhar. Fundamenta seu pedido

nos artigos 25, 37 paragrafo unico e 42 da Lei 6.515/77.
DESPACHO:- A. 636/94. Cite-se o reu por edital com o prazo de

30 (trinca) dias, para contestar, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias. Em 11/10/95 (a) Lenice Bodstein. Juiza de
Direito.

que ninguem possa alegar ignorancia se passou o

edital, que por copia sera afixado no lugar de

Forum e publicado na imprensa desta capital. Dado

o nesta c~dade e Comarca de Cur1tiba, Capital do

o parana.~ Em de novembro de 1.995. Eu
Escrivao ou Emp: ~m;ntadO(a),o datilografeie

Ifl) P'.-U2L
SILVIO V E FERNANDES DIAS F . r

JUIZ D DIREITO

EDITAL

IHTI"AÇ~ DE: DARCI TAIlORpA COSTA.
~dit~l n2 02/Ç6 - pr~zo d~ d~z {10l dias

F A Z S A B E R ;: Aos QUE o preSEnte ;;dital vire .•• ou dele conheci.ento

ti verelll , QU~ nos ilutos dE' EXECUTIVO FISCAL toIQ 113.873 lnOV10 •• ç.or fAZEHDA PU-

BLICA DO ESTADO DD PARAHAcontra TAIlORDA"DVEIS E DECORAÇOESLTDA. e co.o o

Sr. DARCI TA~ORDA COSTA • ~ncontra-SE e'" luqar incerto, te~ o presente a fi.

nal:idolue de IHTI"AR o IIIeSlIiO . p"rõl que no prazo d", qll ••rentil e oito (<16:) ~o-

ras. indicilr o local onde est~o os ~ens penhorõldos õlba1~0 tro\nscr~to. sob ~S
penõls dil lei.

PUS A U S E " l H l i l C A 1 X ! S : lJlRil 5 ••1<0 O e jõlnhr tipo

balc)"o~ U. conjunto de estCl'fildo .arci'! Patricia;

•• rca Suelt e u. bar c/2 Ilanqu.tas.

P E S P A C H O ' De1iro o pedido de l1s. 44. E 111 , 07/de-zellbro/9'. (a) JU[l-

".1" Hovochadlo - Juiz de Direlto.

Par~ que todos os c~edore~ pOSSil. 1~zer valer seus direito, e niqll'. no fu-

•

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVAO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORBNZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA GARCIA
SUELI WILINSKI

JURAMENTADAS

T A L, com prazo de 30 (trinta) dias, para CITAÇAO DHI• D

F A Z S A B E R . Ao~ qUi' o pre-s&nte- edit.ll vir£'. ou dele COrt~'E 'ci-

.er,to Uvere., qUE' nos ali tos de- IHTERPELAÇKl JUDICIAl.. nR 13.4129. requeri-

da por COftPANHIA DE HA8ITIlÇNJ POf>Ul.ARDE CURITIBA - COHAIl-tr contra TRA-

JANO JOSE ANTUNESCOELHO, foi de-ter.inildo õI elpedi~;ro do presente edit.ll,

p ••.ra que 6e proceda a J: N T E R P E L A Ç I lW O do ri'qut'rido TRAJANO JOSE

ANTUNESCO£LHO( bril6ileiro, ~olh,iro •• ilior, funcion~r10 publjco. porh-

dor do RG nQ 316.14~/Pr»),Pilra que os at'6.0$ co.pilre~a ~ sede da CO-

HAB-CT, il f i . de proceder o pag«aento dõls pre$taç~es e. õltraso, no valor

de Cr$ 166.494,37 (Ct'nto e sessenta e seis .il, quatrocentos e quatro

cruzeiros e trintõl e sete centavos») e .ais õlS parcelas q u e se vencere.,

co. 05 juros e corre~:m .onetãrl ••.• no prazo i.prorrog;(vel de 3B (trinta)

di.II, sob p"na de SE' consti tuire. e . aoril. ensejilndo õI resolu~lfo do co,-,-

trato e conseq~ente reintegril~~ de posst' do i.ovel. Por todo o conteudo

do presente edital, tudo confor.e dt'spaeho a seguir trilnscl"ltol

DESPACHO, r>.firo o ~ido r.tro. Edital co. prazo de trint .• (J')

dj_~ Ctb.a~,27.12.9'. (.•) ANIfY IfARY IítlSSSERRANO - Juiz d. Dir.ito ••(

E pilrõl que chegue ao conhE'ci.ll'O to de todos, e nigllé. no 1'uhlro POSlõI ••.le- L

g ••.r ignor'l!;nda. P"'SSOU-SE' o pre-sente editill, que ser~ pllb,licado " õlfilildo !

nil for.a da lei. DADOE PASSADO nesta cidade de C.U 'i~ti ;.caPitõll dO~
tado do Paraná, õlOS 22 de jilneiro dI' 1.996. E eu. ~

,ANUAA "~~8 - ~ .• _ fXl~unoe~ ~.:;;;.~,~."".~,=,'
-'O -"-f-,-,-,-,-,-ub.screvi.~~~ ' JUCIMR HOVOCHA-

D LO Jui> d • • i,oito. I\P '~299~~'
F ,- f } <V ._

P'OA '~"-~


	00000001
	00000001
	00000001
	00000001

